
CONTRATO Nº 24/2019

Processo nº 52710.007499/2019-91

Unidade Gestora: [CGLOG]

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO,
QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A  SUPERINTENDÊNCIA  DA  ZONA  FRANCA  DE
MANAUS E A EMPRESA ALICE DA SILVA DUQUE.

A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS – SUFRAMA, com sede na Avenida Ministro Mário Andreazza, nº 1474 – Distrito Industrial, na cidade de Manaus/AM,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.407.029/0001-43, neste ato representado pelo Superintendente Adjunto ExecuƟvo, Senhor SANDRO ROGERIO FERREIRA GOMES, inscrito no
CPF/MF sob on° 120.683.048–48, portador da Carteira de IdenƟdade Militar n° 020290204–5, expedida pelo MINISTÉRIO DA DEFESA, nomeado pela Portaria n° 1.663, de 26
de abril de 2019, e em razão da delegação de competência conferida pela Portaria n° 88, de 16 de fevereiro de 2016, publicadas no Diário Oficial da União – DOU n°s 81, de
29 de abril de 2019 e 32, de 18 de fevereiro de 2016, respecƟvamente, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALICE DA SILVA DUQUE, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 04.879.676/0001–58, sediada a Rua Leverrier, n° 150, Santo Antônio, CEP: 69029–500, em Manaus/AM, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. ALICE DA SILVA DUQUE, portadora da Carteira de IdenƟdade nº 11264730, expedida pela SSP/AM, e CPF nº 613.221.992–72, tendo em vista o que consta no
Processo nº 52710.001337/2016-05, a Autorização sei! 0539669 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução NormaƟva SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 08/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a concessão de uso de bem público, localizado no prédio Anexo I da SUFRAMA, em caráter oneroso, de área e instalações para a
exploração dos serviços de restaurante por pessoa jurídica especializada, visando a comercialização de refeições por quilo, do Ɵpo “sel-service”, e lanches aos servidores da
SUFRAMA, colaboradores, trabalhadores terceirizados, estagiários e usuários do serviço da autarquia e visitantes, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenƟficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Especificação Unidade de serviço Valor mensal Valor total

1

Concessão  de  uso  de  bem  público,  em  caráter  oneroso,  de  área  e  instalações  para  a
exploração dos serviços de restaurante, visando a comercialização de refeições por quilo, do
Ɵpo  “sel-service”,  e  lanches  aos  servidores  da  SUFRAMA,  colaboradores,  trabalhadores
terceirizados, estagiários e usuários do serviço da autarquia e visitantes.

1 R$ 2.900,00 R$ 34.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 13/08/2019 e encerramento em 13/08/2020, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza conƟnuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjeƟvo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiƟvo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal  da retribuição pelo uso da área objeto da concessão ora formalizada é de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais),  conforme proposta inicial, 
perfazendo o valor total de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
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4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

4.1. O pagamento dos valores da retribuição pecuniária indicada na Cláusula quarta, de responsabilidade da CESSIONÁRIA, deverá ocorrer até o 5º dia úƟl do mês
subsequente ao que se der início de seu efeƟvo funcionamento.

4.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efeƟvo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =

(6 / 100)

365

4.3. O pagamento deverá ser realizado por meio de GRU por meio de DOC/TED com as seguintes informações:

Código do banco : 001 (Banco do Brasil);

Agência : 1607-1 (Agência Governo - DF);

Conta corrente : 170500-8 (Conta Única do Tesouro Nacional no BB);

Código idenƟficador: 1930281920528802;

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

16.1.  O Foro para solucionar os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Amazonas - JusƟça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente
pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por ALICE DA SILVA DUQUE, Usuário Externo, em 13/08/2019, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSEMBERG BORGES VIEIRA, Usuário Externo, em 13/08/2019, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Rogério Ferreira Gomes, Ordenador de Despesas, em 13/08/2019, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Hage Uchoa, Coordenador(a)-Geral, em 13/08/2019, às 19:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida na hƩp://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0564046 e o código CRC FAA750D9.

Referência: Processo nº 52710.007499/2019-91 SEI nº 0564046
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